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E S T A D O  D O  E S P Í R I T O  S A N T O  

Plenário “Papa João Paulo II” 

Comissão de Contratação 

 

 

 

CONTRATO 
ID. TCES Nº 2026.073L0200001.01.0001 

 

Contrato nº 01/2026 

Pregão Eletrônico nº 02/2026 

Processo nº 207/2026 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMA-

RA MUNICIPAL DE VIANA E A EMPRESA IMPÉRIO AM-

BIENTAL LTDA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

NATUREZA CONTINUADA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, 

CONSERVAÇÃO E COPEIRAGEM, PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA – CMV. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA, adiante denominada CONTRATANTE, órgão do Poder Legislati-

vo Municipal, inscrito no CNPJ sob o nº 27.427.277/0001-51, com sede Rua Aspázia Varejão Dias, 

S/N – Centro, Viana – ES, CEP 29130-013, representada legalmente pelo seu Presidente JOILSON 

BROEDEL, brasileiro, solteiro, CPF/MF nº 082.726.957-90, e a Empresa IMPÉRIO AMBIENTAL 

LTDA , doravante denominada CONTRATADA, com sede a Av. Domingos Martins, s/n, Ed. San Mari-

no, Apto 103, Bairro Atlântico, município de Marataízes - ES, inscrita no CNPJ sob o nº 

51.881.256/0001-96, neste ato representada pela única sócia da empresa, a Sra. RAYSSA OLIVEIRA 

MENDES, brasileira, casada, empresária, identidade nº  4.333.973 – SPTC-ES, e CPF nº 185.101.517-

50, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº. 02/2026, 

atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes deste Termo de Con-

trato, de acordo com os termos da Lei nº 14.133/2021 e os constantes do processo acima menciona-

do, parte integrante deste instrumento independente de transcrição, juntamente com a Proposta 

apresentada pela CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas as condições nela 

estipuladas que contrariem as disposições deste contrato, que se regerá pelas Cláusulas seguintes. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. Este Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-

VIÇOS DE NATUREZA CONTINUADA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E COPEIRAGEM, 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA, de acordo com o descrito no 

Anexo I do Edital. 

1.2. Integram este Contrato, como partes indissociáveis e independentemente de transcrição, os 

seguintes anexos: 

(a) o Edital e todos os seus Anexos; 
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(b) Proposta Comercial da Contratada 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO 

 
POSTO 

ÁREA / 
SERVIÇO 

Carga 
horária 

 
VAGAS 

 
ESCALA 

Interval 

p/ al-
moço 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TO-
TAL 

Valor 
Anual 
(VT x 

12 meses) 

 
Copeira 

Alocada nas 
atividades 

desen-
volvidas na 

copa/cozinha 

 
44 h 

semanais 

 
2 

Segunda a quin-
ta-feira de 08h 

às 18h 
Sexta-feira de 

08h às 17h 

 
1 h 

R$ 
3.964,13 

R$ 
7.928,26 

R$ 
95.139,12 

Auxiliar de 
serviços 
gerais + 

Adicional 
de insalu-
brida de 

40% 

Alocada nos 
serviços de 

limpeza, con-
servação e 
higienização 
das áreas ge-

rais 

 

 
44 h 

semanais 

 

 
3 

 
 

Segunda a quin-
ta-feira de 08h 
às 18h Sexta- 

feira de 08h às 
17h 

 
 

1 h 

 
R$ 

5.086,41 

 
R$ 

15.259,23 

 
R$ 

183.110,76 

 

2.1. O valor mensal da contratação é de R$ 23.187,49 (Vinte e Três Mil, Cento e Oitenta e Sete 

Reais e Quarenta e Nove Centavos), perfazendo o valor total de R$ 278.249,88 (Duzentos e 

Setenta e Oito Mil, Duzentos e Quarenta e Nove Reais e Oitenta e Oito Centavos). 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos (impostos etc.), encargos sociais, trabalhistas, pre-

videnciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros ne-

cessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3. O reequilíbrio econômico-financeiro está disciplinado por cláusula específica deste Contrato 

(Cláusula Nona).  

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente até 10 (dez) dias úteis da apresentação da 

nota fiscal pelo contratado, desde que devidamente atestada, após recebimento definitivo e 

conferência dos serviços pelo fiscal do contrato. 

3.1.1. A Câmara Municipal de Viana de acordo com as normativas da Secretaria da Receita Federal 

fará a retenção na fonte do Imposto sobre a Renda (IR) sobre os pagamentos efetuados a pes-

soas jurídicas, referentes ao fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, nos 

termos da IN n. 1234/2012, alterada pela IN 2145/2023. 

3.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida pela fiscalização da CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até 
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que sejam providenciadas as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 

acarretando qualquer ônus para a CONTRATADA. 

3.3. Caso haja alguma irregularidade quanto a verificação do serviço ou até mesmo quanto aos 

documentos de regularidade fiscal e trabalhista exigidos para esta contratação, o prazo do 

Item 10.1 poderá ser estendido por necessidade do órgão. 

3.4. A documentação de cobrança não aceita pela CONTRATANTE será devolvida à CONTRATADA 

para as devidas correções, com as informações que motivaram sua rejeição pela fiscalização; 

3.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa CONTRATADA enquanto pendente de liquida-

ção qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 

atualização monetária; 

3.6. A CONTRATADA indicará no corpo da Nota Fiscal o número da Nota de Empenho, nome do 

banco, agência e conta-corrente, onde deverá ser feito o pagamento e será efetuado via or-

dem bancária, bem como o número do contrato; 

3.7. Junto às Notas Fiscais a CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, apresentar Certidão Negati-

va de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais, Certidão Negativa de Débito do 

FGTS e trabalhista. 

3.8. No preço apresentado na proposta deverão estar incluídas todas as despesas relativas ao ob-

jeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, etc.) 

3.9. A critério da CONTRATANTE, os créditos existentes em favor da CONTRATADA poderão ser 

utilizados para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, 

inadimplências contratuais e/ou outras responsabilidades desta última; 

3.10. A não disponibilização das informações e/ou documentos exigidos nos itens 10.6 e 10.7 ca-

racteriza descumprimento de cláusula contratual, sujeitando a CONTRATADA à aplicação da 

penalidade legalmente cabível; 

3.11. A CONTRATANTE, sem prejuízo de exercer outras prerrogativas contratuais, poderá sustar o 

pagamento de qualquer nota fiscal/fatura de prestação de serviços apresentada pela CON-

TRATADA, no todo ou em parte, nos seguintes casos: 

a) Execução parcial ou defeituosa dos serviços; 

 

b) Não cumprimento da obrigação contratual, hipótese em que o pagamento ficará retido até 

a CONTRATADA atenda cláusula infringida; 

c) Paralisação dos serviços por culpa da CONTRATADA. 

3.11.1. Ocorrerá retenção ou glosa no pagamento sem prejuízo das sanções cabíveis, nas hipóteses 

em que a CONTRATADA não produzir os resultados, deixar de executar ou não executar com 

a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 
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3.12. A CONTRATANTE pagará apenas pelos serviços autorizados e descritos na Ordem de Serviço. 

3.13. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Câmara Municipal de Viana, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e 

sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que 

os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 

cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I=(TX/100)/365 
EM= I x N x VP, onde: 
I = índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos Moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso 

 
3.14. A atualização só será devida em caso de mora imputável exclusivamente ao CONTRATANTE. 

4. CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) meses contados da data de 23 de abril 

de 2026, sucessivamente, até o máximo de 10 (dez) anos, desde que a Administração comprove a 

manutenção da vantajosidade da contratação, na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021. 

4.2. A prorrogação de que trata o item anterior é condicionada ao ateste, pela autoridade compe-

tente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

4.2.1. Comprovação de que o contrato se encontra vigente e observância do prazo máximo de pror-

rogação; 

4.2.2. Relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços te-

nham sido prestados regularmente;  

4.2.3. Justificativa e motivo indicando que a Administração mantém interesse na realização do ser-

viço;  

4.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

4.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação; 

4.2.6. Constatada a ausência de vantagem para a Administração na manutenção do contrato, poderá 

o Contratante optar por sua extinção, desde que comunique o Contratado com antecedência mínima 

de 2 (dois) meses em relação à próxima data de aniversário contratual, hipótese em que a extinção 

produzirá efeitos a partir dessa data. 
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4.3. Ocorrendo a resolução do contrato, com base em uma das condições resolutivas estipuladas 

acima, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

4.4. Fica estabelecido o regime de execução indireta, sob a modalidade empreitada por preço glo-

bal, nos termos do art. 6º, inciso XXIX, da Lei nº 14.133/2021. 

5. CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento. 

5.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

5.2.1. 001001.0103100012.019 – manutenção das atividades administrativas e suporte operacional 

do legislativo  

5.2.2. 33903900000 – outros serviços de terceiros – PJ – ficha 12 –  

5.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

6. CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os serviços serão executados na sede da Câmara Municipal de Viana, localizada na Rua Aspá-

zia Varejão Dias, lote 01, Quadra G, Centro, Viana/ES, CEP 29130-013. 

6.2. Do início da prestação dos serviços: 

6.2.1. A prestação dos serviços deverá ser iniciada nas datas previstas nas respectivas Ordens de 

Serviço; 

6.2.2. As Ordens de Serviços poderão ser emitidas de forma gradativa e deverão informar, necessa-

riamente, o quantitativo de funcionários por posto de trabalho que deverão ser alocados e a 

data prevista para o início da execução; 

6.2.3. Poderão ser emitidas quantas ordens de serviços forem necessárias, em diferentes momen-

tos, até que perfaça o quantitativo total de postos previstos no Contrato, não podendo este 

quantitativo ser ultrapassado; 

6.2.4. O descumprimento do prazo definido na Ordem de Serviço por parte da CONTRATADA estará 

sujeito à aplicação de penalidade. 

6.3. Do recebimento provisório do objeto: 

6.3.1. O recebimento provisório será realizado pela equipe de fiscalização – composta pelos fiscais 

técnico e administrativo; 
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6.3.2. Ao final de cada período mensal de prestação dos serviços, a fiscalização deverá apurar o re-

sultado das avaliações da execução do objeto e a análise do desempenho e qualidade da pres-

tação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no IMR (Instru-

mento de Medição de Resultados), que poderá resultar no redimensionamento de valores a 

serem pagos à CONTRATADA; 

6.3.3. Se, durante a avaliação da execução contratual, forem identificadas irregularidades ou má 

qualidade no serviço, conforme o Instrumento de Medição de Resultado – IMR, a fiscalização 

deverá apontar as falhas e notificar a CONTRATADA formalmente; 

6.3.4. A CONTRATADA terá até 02 (dois) dias úteis para apresentar a documentação ou manifesta-

ção formal pertinente que demonstrem o saneamento da irregularidade; 

6.3.5. Caso a CONTRATADA não proceda com as justificativas ou caso elas não sejam aceitas pelo 

CONTRATANTE, os fiscais deverão realizar os cálculos da glosa. 

6.4. Do recebimento provisório consistirá: 

6.4.1. No acompanhamento da execução dos serviços, consubstanciado em relatórios da fiscalização 

que relatem possíveis ocorrências durante o período apurado; 

6.4.2. Na aplicação do IMR, consubstanciado em relatórios próprios; 

6.4.3. Na análise detalhada de toda documentação que comprove o cumprimento da efetiva realiza-

ção dos pagamentos relativos às obrigações trabalhistas, tributárias e acessórias vinculadas 

ao contrato, conforme checklist emitido pela fiscalização; 

6.4.4. Na análise qualitativa e quantitativa dos produtos e materiais entregues, verificando o cum-

primento dos prazos de entrega previstos neste contrato; 

6.4.5. Na análise quanto à ausência de pagamento de qualquer das verbas salariais previstas na 

composição do custo do posto de trabalho, para apuração de possíveis glosas. 

6.4.6. A CONTRATADA deverá encaminhar os documentos previstos no checklist emitido pela fisca-

lização, necessários ao processamento do recebimento provisório dos serviços, até o 15º (dé-

cimo quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços. 

6.4.7. A critério da fiscalização, poderão ser solicitados documentos complementares que o CON-

TRATANTE entenda como necessário à completa conferência e comprovação do pagamento 

de todas as verbas trabalhistas, tributárias e acessórias inerentes ao presente Contrato. 

6.4.8. A fiscalização do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 

CONTRATADA e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da des-

pesa, comunicará por escrito, via correio eletrônico (e-mail), as respectivas correções neces-

sárias. 

6.5. Do recebimento definitivo do objeto: 

6.5.1. O recebimento definitivo é ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, e será reali-

zado pelos fiscais do contrato; 
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6.5.2. Depois de analisada toda documentação e superadas todas as etapas do recebimento provisó-

rio, a fiscalização emitirá relatório específico para efeito de recebimento definitivo dos servi-

ços prestados, e comunicará à CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o 

valor exato dimensionado com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR) e nas 

glosas apuradas; 

6.5.3. Junto a nota fiscal, a CONTRATADA deverá encaminhar os documentos necessários à liquida-

ção da despesa; 

6.5.4. O Fiscal verificará se a nota fiscal apresentada pela CONTRATADA expressa os elementos ne-

cessários e essenciais do documento, tais como: 

a) Data de emissão;  

b) Dados da CONTRATADA, número do Contrato e Processo;  

c) Descrição do serviço contratado;  

d)Período de execução do serviço. 

6.5.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas sa-

neadoras, sendo, então, o prazo para pagamento contado a partir da comprovação da regula-

rização. 

6.6. Disposições gerais quanto à prestação e recebimento dos serviços: 

6.6.1. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRA-

TADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço, ou, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das dis-

posições legais em vigor; 

6.6.2. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifica-

ções contratuais, devendo ser corrigido ou refeito no prazo fixado pelo fiscal, às custas da 

CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades; 

6.6.3. A emissão da nota fiscal deve ser efetivada pela CONTRATADA somente após a comunicação 

do recebimento definitivo do serviço a ser encaminhada pela fiscalização do Contrato; 

6.6.4. O valor do pagamento do serviço executado devido à CONTRATADA será apurado mensal-

mente conforme especificado neste Termo de Referência, observando-se os resultados apu-

rados pelo IMR, conforme aferição mensal; 

6.6.5. A CONTRATADA deverá apresentar, em até 24h antes do início da prestação dos serviços, a 

relação nominal dos profissionais que serão disponibilizados para a execução dos serviços, 

com a indicação das respectivas qualificações técnicas, se houver, e os serviços pelos quais 

serão responsáveis. 
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6.6.6. Os postos de serviços não poderão ficar descobertos, e, nas hipóteses de faltas dos funcioná-

rios, a CONTRATADA deverá, no início da jornada do profissional, providenciar a disponibili-

zação de um substituto, cujas qualificações sejam iguais àquelas definidas para o serviço con-

tratado, cujo descumprimento poderá incidir em glosas e, nos casos de reincidência, em apli-

cação de penalidades. 

6.6.7. Sempre que houver necessidade, o fiscal poderá solicitar à CONTRATADA a alteração do ho-

rário de alguns dos funcionários com a finalidade de atender a demandas imprevistas ou es-

porádicas. 

6.6.8. Serão admitidas compensações de horas, desde autorizado pelo fiscal do Contrato e atendidos 

os requisitos das normas trabalhistas vigentes. 

6.6.9. A CONTRATADA deverá disponibilizar para a equipe prestadora dos serviços, sem ônus para 

o CONTRATANTE, todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de 

Proteção Coletiva (EPC), indispensáveis à execução dos serviços objeto deste Termo de Refe-

rência, conforme Normas Regulamentadores da área competente. 

6.6.10. A CONTRATADA deverá providenciar identificação por meio de crachá, contendo nome legí-

vel, fotografia recente e marca da empresa para todos os seus funcionários, sendo obrigatório 

o uso durante o período de serviço. 

6.6.11. Constitui encargo exclusivo da CONTRATADA o recrutamento, seleção, contratação e treina-

mento do pessoal destinado à execução do objeto; observadas as condições estabelecidas nos 

Acordos e Convenções Coletivas pertinentes à categoria. 

6.6.12. Caberá à CONTRATADA preparar rigorosamente a equipe de profissionais necessária à inte-

gral e correta realização dos serviços descritos neste Termo de Referência, de modo a esta-

rem preparados para prestação do serviço de forma adequada e suficiente, tanto quanto às 

técnicas de trabalho, às normas de segurança e ao comportamento desejado. 

6.6.13. Todos os profissionais deverão ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e estar no pleno exer-

cício de seus direitos civis. 

6.6.14. Não será permitida a permanência ou trânsito dos funcionários da CONTRATADA nas depen-

dências da CMV sem que os mesmos estejam devidamente uniformizados e identificados por 

crachá. 

6.6.15. Como parâmetros para medição e verificação de resultados, a fiscalização do contrato deve 

verificar se os serviços estão sendo prestados de forma eficiente e se a CONTRATADA está 

obedecendo ao estabelecido no instrumento convocatório, contrato e em seus eventuais adi-

tamentos, bem como às disposições legais pertinentes. 

6.6.16. Visando definir e padronizar a avaliação da qualidade dos serviços prestados pela CONTRA-

TADA, será adotado o Instrumento de Medição de Resultados-IMR (ANEXO I-B), que define, 
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em bases compreensíveis, tangíveis e objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis 

esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento. 

6.6.17. Os serviços deverão ser prestados em conformidade com as orientações voltadas para a sus-

tentabilidade ambiental, principalmente no que se refere ao cumprimento dos temas abaixo: 

a) Economia de energia;  

b) Economia em materiais como copos e talheres plásticos descartáveis; 

c) Economia de água; 

d) Reciclagem de lixo; 

e) Descarte correto para produtos perigosos ao meio ambiente como pilhas, lâmpadas fluo-

rescentes, equipamentos eletrônicos, dentre outros semelhantes. 

6.6.18. A CONTRATADA deverá instruir seus funcionários quanto: 

a) À necessidade de tratar a todos com atenção, respeito e presteza; 

b) Ao uso de aparelho celular (que só será permitido nos horários de intervalo); 

c) À proibição de uso de cigarros, cachimbos ou similares durante a jornada de trabalho, con-

forme Lei Federal nº 9.294/1996; 

d) À proibição do uso de bebidas alcoólicas. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA: DA GARANTIA DO CONTRATO E DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

7.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, no percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 

 

7.2. Caberá ao contratado optar por uma das modalidades de garantia prevista no art. 96, § 1º, da 

Lei 14.133/21. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA: DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1. Compete à CONTRATADA: 

8.1.1. Cumprir todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas con-

tratuais e as estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.2. Executar os serviços com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais, na qualidade e quantidade especificada neste Termo de Referência e em 

sua proposta; 

8.1.3. Fornecer a relação nominal de todo o pessoal envolvido na execução dos serviços, informan-

do o número de documento de identificação para a liberação da entrada nas dependências da Câmara 

Municipal de Viana. 
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8.1.4. Respeitar e cumprir as datas, regras e quantidade de funcionários a serem alocados para exe-

cução dos serviços, previstas nas ordens de serviços emitidas pelo CONTRATANTE; 

8.1.5. Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução do contra-

to, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto em suas ausências; 

8.1.6. Colocar à disposição da Câmara Municipal de Viana, profissionais capacitados para o desem-

penho das funções necessárias à execução dos serviços contratados; 

8.1.7. Assegurar que, durante o período de execução dos serviços, os empregados estarão devida-

mente uniformizados, identificados através de crachás e providos com todos os equipamentos de 

proteção individual – EPI’s que forem necessários para sua segurança; 

8.1.8. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste 

Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

8.1.9. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

8.1.10. Cumprir as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, em especial as relativas à 

saúde e segurança do trabalho; 

8.1.11. Responsabilizar-se, em relação aos seus profissionais, por todas as despesas decorrentes da 

execução dos serviços contratados previstas em Convenção Coletiva de Trabalho e outras que por-

ventura venham a ser criadas e exigidas em outros normativos; 

8.1.12. Executar os serviços contratados, de acordo com os padrões de qualidade exigidos Instru-

mento de Medição de Resultado (IMR); 

8.1.13. Instruir os seus profissionais quanto à prevenção de acidentes e incêndios nas dependências 

do CONTRATANTE; 

8.1.14. Responsabilizar-se pelo transporte de seus empregados, por meios próprios ou mediante 

fornecimento de vale-transporte, para a cobertura do trajeto residência/trabalho/residência (inclu-

sive em caso de paralisação de transportes coletivos); 

8.1.15. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qual-

quer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros, que tomar conhecimento em razão da 

execução do Contrato, devendo orientar os profissionais nesse sentido; 

8.1.16. Garantir a execução dos serviços, sem interrupção, substituindo, sem ônus para o CONTRA-

TANTE, a ausência de qualquer funcionário, independentemente do motivo; 

8.1.17. Responder, ressalvadas as hipóteses legais de caso fortuito ou de força maior, por todo e 

qualquer prejuízo que, em decorrência da execução deste objeto, for causado aos imóveis, mobiliá-

rios, equipamentos e demais pertences do CONTRATANTE ou de terceiros, ficando certo que os pre-

juízos eventualmente causados serão ressarcidos; 
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8.1.18. Responder, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou 

culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou indiretamente provocar ou causar, por si ou 

por seus empregados à CONTRATADA ou a terceiros; 

8.1.19. Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o objeto da contratação, 

tais como mão de obra, materiais, equipamentos, transporte e tributos de qualquer natureza; 

8.1.20. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, a execução do con-

trato, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada; 

8.1.21. Responsabilizar-se exclusivamente por providências e obrigações em caso de acidente de 

trabalho, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade; 

8.1.22. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

empregados no período de execução do serviço; 

8.1.23. Permitir e facilitar à fiscalização do CONTRATANTE a inspeção ao local dos serviços, em 

qualquer dia e hora, devendo prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados; 

8.1.24. Substituir definitivamente, sempre que exigido pelo CONTRATANTE e independentemente de 

justificativa por parte deste, qualquer profissional cuja atuação, permanência ou comportamento se-

jam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse 

do serviço público; 

8.1.25. Sempre que for solicitado, o preposto responsável da CONTRATADA deverá prestar esclare-

cimentos sobre o andamento dos serviços aos fiscais responsáveis do CONTRATANTE; 

8.1.26. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, quando verificar condições inadequadas de exe-

cução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do Contrato; 

8.1.27. Notificar, formal e tempestivamente, o CONTRATANTE sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento do contrato; 

8.1.28. Orientar os profissionais alocados no Contrato a: não permanecer em grupos conversando 

com visitantes, colegas ou funcionários durante o horário de trabalho, sobre assuntos diversos da 

atividade exercida; 

8.1.29. Pagar os salários e encargos sociais aos profissionais rigorosamente em dia, apresentando os 

comprovantes ao CONTRATANTE para autorização por parte da fiscalização da emissão das Notas 

Fiscais dos serviços medidos, condição necessária para o recebimento da fatura; 

8.1.30. Responsabilizar-se exclusivamente pelo vínculo empregatício de seus funcionários, bem co-

mo por todas as obrigações trabalhistas, tributárias, administrativas, civis, previdenciárias e securi-

tárias, apresentando a documentação comprobatória à fiscalização do CONTRATANTE para fins de 
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pagamento, assim como antes do início dos serviços, sempre que um novo funcionário atuar no obje-

to da contratação, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade; 

8.1.31. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações assumi-

das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.32. Comunicar à Câmara Municipal de Viana, mediante documentação própria, qualquer altera-

ção feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações registradas no 

processo licitatório. 

8.2. Compete à CONTRATANTE: 

8.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais e as estabelecidas no Termo de Referência; 

8.2.2. Proporcionar todas as condições, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste Termo 

de Referência, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da 

aquisição; 

8.2.3. Designar comissão/fiscal para acompanhar a execução e fiscalização dos serviços contrata-

dos, com responsabilidade de fazer anotações e registros de todas as ocorrências, propondo a aplica-

ção das penalidades previstas na legislação, nos casos de inexecução total ou parcial do contrato, sob 

pena de responsabilidade; 

8.2.4. Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade do serviço, formalmente justificada pelo setor requisitante e autorizada 

pelo ordenador de despesa, desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

8.2.5. Disponibilizar os locais onde serão executados os serviços, bem como, as condições necessá-

rias para a sua execução; 

8.2.6. Assegurar o livre acesso dos empregados/prestadores de serviço da CONTRATADA, quando 

devidamente uniformizados e identificados, aos locais de prestação dos serviços; 

8.2.7. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento do contrato; 

8.2.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA, 

no que couber; 

8.2.9. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA na forma e nos prazos previstos neste Termo de Re-

ferência, após o cumprimento das formalidades legais; 

8.2.10. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência. 
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8.2.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, pre-

postos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA: DO REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

9.1. O reequilíbrio econômico e financeiro, em qualquer de suas espécies, em especial o reajuste e 

a repactuação, observará, conforme a natureza do objeto contratual e as regras previstas nos art. 135 

da Lei 14.133/2021. 

9.2. Os preços contratados serão objeto de reajuste e repactuação para manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro, apenas após o período de 01 (um) ano, mediante solicitação do contratado. 

9.3. O período de 01 (um) ano para a primeira repactuação/reajuste será contado: 

9.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a 

repactuação observará a data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio cole-

tivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida 

pelo contrato;  

9.3.2. Para os custos decorrentes do mercado: o reajuste será a partir da data da apresentação da 

proposta, em 03/03/2026. 

9.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado 

a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

9.4.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, inde-

pendentemente do momento de sua implementação. 

9.5. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado 

o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos 

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferen-

ciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução 

dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei 14.133/2021).  

9.6. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos 

contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei 

14.133/2021). 

9.7. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta ini-

cial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo 

de trabalho.  
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9.8. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, conven-

ções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam 

aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participa-

ção dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não pre-

vistos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como 

de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei 

14.133/2021) 

9.9. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a 

comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompa-

nhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional 

abrangida pelo contrato. 

9.10. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dis-

sídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decor-

rente desses instrumentos. 

9.11. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, 

desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão 

das repactuações futuras. 

9.12. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motiva-

ram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

9.13. Após o interregno de um ano, mediante pedido do contratado, os preços iniciais para os cus-

tos decorrentes de mercado poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índi-

ce IPCA/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula:  

 onde:  

VR = Valor do reajuste; 

V = Valor atual do contrato ou da parcela a ser reajustada; 

Iº = índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente ao mês-base; 

I = Índice relativo ao mês de reajuste. 

9.14. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par-

tir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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9.15. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corres-

pondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

9.16. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

9.17. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qual-

quer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vi-

er(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. Na ausência de previsão legal quanto ao 

índice substituto, será adotado o novo índice definido pela Câmara Municipal . 

9.18. O reajuste e a repactuação de preços serão formalizados por apostilamento.  

9.19. Os reajustes não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manu-

tenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, 

da Lei 14.133/2021. 

9.20. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo 

que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

9.21. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de repactuação do item rela-

tivo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de 

Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre 

os preços contratados. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por aposti-

lamento. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer dos atos previstos no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

 

10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcio-

namento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;  

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justifi-

cado;  

10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  



 

16 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 
E S T A D O  D O  E S P Í R I T O  S A N T O  

Plenário “Papa João Paulo II” 

Comissão de Contratação 

 

 

 

10.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornece-

dores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

10.1.10.2. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

10.1.10.3. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores fica-

rá sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 13.1.1 deste instrumento, quando não se justificar a impo-

sição de penalidade mais grave;  

b) Multa sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por 

qualquer das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.12;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subi-

tens 13.1.2 até o 13.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalida-

de mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  

 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orien-

tações dos órgãos de controle. 

 

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento even-

tualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será des-

contada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

 

10.5. A aplicação das sanções previstas neste item, é, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

 

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

 

10.7. O cálculo da sanção de multa observará os seguintes parâmetros: 
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10.7.1.  A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será calcula-

da conforme os seguintes percentuais: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, até o limite correspondente a 10 (dez) 

dias;  

b) de 0,7% (sete décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro) dia, até 

o limite correspondente a 20 (vinte) dias; e 

c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo primeiro) dia, até o limite 

correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, 

aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

10.7.2. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a 

CONTRATADA: 

a) Prestar informações inexatas ou obstaculizar o acesso à fiscalização da CONTRATANTE no 

cumprimento de suas atividades; 

b) Desatender às determinações da fiscalização da CONTRATANTE; e 

c) Cometer qualquer infração às normas federais, estaduais e municipais, respondendo ainda 

pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. 

10.7.3. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a CONTRA-

TADA: 

a) Não iniciar, ou se recusar a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negli-

gência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemen-

te da obrigação da Contratada em reparar os danos causados; 

b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo 

ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da 

Contratada em reparar os danos causados. 

10.8. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido multada, antes que tal penali-

dade seja descontada de seus haveres. 

10.9. Na aplicação das sanções serão observados os procedimentos e prazos constantes nos arts. 

157 a 160 da Lei n. 14.133/2021. 

10.10. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm caráter compensatório e o 

seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas. 

10.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração ad-

ministrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias dos processos administrativos necessários à apuração da res-

ponsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho funda-

mentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 

10.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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10.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Públicas resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

10.14. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o pro-

cedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA SUPERVENIENTE IRREGULARIDADE FISCAL OU 

TRABALHISTA 

11.1. Constatado que o CONTRATADO não se encontra em situação de regularidade fiscal ou traba-

lhista, ele será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis regularizar tal situação ou, no mesmo 

prazo, apresentar defesa, observando-se o procedimento de aplicação de sanções. 

11.2. Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não seja aceita a 

defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da tramitação do procedimento de 

aplicação de sanções. 

11.3. Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo CONTRATADO, será imposta multa 

de 2% (dois por cento) sobre o saldo contratual não executado. 

11.4. Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a empresa não regu-

larizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração decidir sobre iniciar ou não proce-

dimento de rescisão do contrato, podendo deixar de fazê-lo se reputar que a extinção antecipada do 

contrato ocasionará expressivos prejuízos ao interesse público. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS ENCARGOS TRABALHISTAS 

12.1. Com vistas à observância ao disposto no art. 50 e no art. 68 c/c o inciso XVI do art. 92, todos 

da Lei 14.133/2021, para a fiscalização do cumprimento das obrigações e encargos sociais, trabalhis-

tas e fiscais nas contratações continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, 

exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações:  

12.1.1.  Recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e de seus em-

pregados, conforme dispõe o artigo 195, § 3º, da Constituição Federal, sob pena de rescisão contratu-

al;  

12.1.2.  Recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior;  

12.1.3.  Pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês anterior;  

12.1.4.  Fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, quando cabível;  

12.1.5.  Pagamento do 13º salário;  
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12.1.6.  Concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da lei;  

12.1.7.  Realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o caso;  

12.1.8.  Eventuais cursos de treinamento e reciclagem;  

12.1.9.  Encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação; 

12.1.10. Cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sen-

tença normativa em dissídio coletivo de trabalho; e 

12.1.11. Cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados 

vinculados ao contrato.  

12.2. Para comprovar as obrigações estabelecidas na Cláusula 12.1, respeitada a legislação que re-

ge as respectivas organizações, deve-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

12.2.1. No momento em que a execução do contrato é iniciada deve-se: 

12.2.1.1. Elaborar planilha resumo do contrato administrativo, contendo todos os empregados ter-

ceirizados que prestam serviços no órgão, divididos por contrato, com, no mínimo, as se-

guintes informações: nome completo, número de CPF, função exercida, salário, adicionais, 

gratificações, benefícios recebidos e sua quantidade (vale-transporte, auxílio-

alimentação) e horário de trabalho; 

12.2.1.2. Conferir todas as anotações nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos 

empregados, por amostragem, e verificar se elas coincidem com o informado pela empre-

sa e pelo empregado, com atenção especial às datas de início do contrato de trabalho, a 

função exercida, a remuneração e todas as eventuais alterações dos contratos de traba-

lho; 

12.2.1.3. Conferir se o número de terceirizados por função coincide com o previsto no contrato 

administrativo; 

12.2.1.4. Certificar que o salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na 

convenção Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT); 

12.2.1.5. Consultar eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para as empresas terceiri-

zadas, em especial, se os empregados têm direito a auxílio-alimentação gratuito; 

12.2.1.6. Verificar a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho, 

cuja presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos empregados e ao for-

necimento de determinados Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). 

12.2.2.  Durante a fiscalização mensal a ser feita antes do pagamento das faturas deve-se: 
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12.2.2.1. Elaborar planilha mensal, que conterá, no mínimo, os seguintes campos: nome completo 

do empregado, função exercida, dias efetivamente trabalhados, horas extras trabalhadas, 

férias, licenças, faltas, ocorrências; 

12.2.2.2. Verificar na planilha mensal o número de dias e horas trabalhados efetivamente e exigir 

que a empresa apresente cópias das folhas de ponto dos empregados por ponto eletrôni-

co ou meio que não seja padronizado. Em caso de faltas ou horas trabalhadas a menor, 

deve ser feita glosa da fatura; 

12.2.2.3. Realizar a retenção da contribuição previdenciária e dos impostos incidentes sobre a 

prestação dos serviços, quando for o caso. 

12.2.2.4. Exigir do contratado o relatório a ser apresentado mensalmente acompanhado dos se-

guintes documentos: 

12.2.2.4.1. Cópia da Folha de pagamento mensal, inclusive 13º salário, quando couber, do pessoal 

alocado na prestação dos serviços, específica por contrato; 

12.2.2.4.2. Relatório de movimentação funcional dos empregados da contratada vinculados ao con-

trato; 

12.2.2.4.3. Cópia dos comprovantes dos pagamentos dos encargos trabalhistas, inclusive 13º salário, 

vale-transporte e auxílio-refeição/alimentação, quando cabíveis,  bem como demais bene-

fícios previstos em legislação específica, Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho; 

12.2.2.4.4. Comprovantes de recolhimentos mensais dos encargos sociais – INSS e do FGTS, por meio 

dos seguintes documentos emitidos pelo SEFIP/GFIP – Guia de Recolhimento do FGTS e 

Informações à Previdência Social, utilizando o código adequado para esses serviços e o 

CNPJ do órgão ou entidade contratante contemplando: 

12.2.2.4.5. Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS – GRF com a autenticação mecânica ou acompa-

nhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o re-

colhimento for efetuado via Internet; 

12.2.2.4.6. Documento de Arrecadação de Receitas Federais – DARF acompanhado do comprovante 

de pagamento correspondente; 

12.2.2.4.7. Recibo de Entrega de Declaração de Débitos e Tributos Federais Previdenciários – DCT-

FWeb e o comprovante de pagamento correspondente; 

12.2.2.4.8. Cópia da Relação dos Trabalhadores constantes do Arquivo SEFIP (RE) e da Relação de 

Tomadores/Obras – RET, individualizadas por CNPJ do tomador, considerando-se toma-

dor o ente da Administração Direta ou Indireta que possua CNPJ próprio; 

12.2.2.4.9. Cópia do comprovante de Declaração à Previdência; 
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12.2.2.4.10. Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP). 

12.2.2.4.11. Nota Fiscal correspondente ao Mês-referência do faturamento; 

12.2.2.4.12. Cópia das seguintes certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa: 

12.2.2.4.13. Certidão conjunta expedida pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários fe-

derais e à Dívida Ativa da União, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 

12.2.2.4.14. Certidão da Fazenda Estadual onde for sediada a empresa e a do Estado do Espírito Santo, 

quando a sede não for deste Estado; 

12.2.2.4.15. Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da empresa; 

12.2.2.4.16. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

12.2.2.4.17. Certidão de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

12.2.2.4.18. Recibo de Férias, se houver empregado usufruindo férias no mês, bem como o Aviso de 

Férias dos empregados da contratada vinculados ao contrato e comprovantes de seu pa-

gamento; 

12.2.2.4.19. Comprovantes de quitação dos encargos fiscais resultantes da execução do contrato inci-

dentes sobre o faturamento, tais como PIS/COFINS e Simples Nacional; 

12.2.2.4.20. Declaração, sob as penas da Lei, que a empresa se encontra em situação de adimplência 

em relação aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, incidentes so-

bre o contrato, conforme determinação contida na Lei 14.133/21 e cópia dos comprovan-

tes de pagamentos em anexo; 

12.2.2.4.21. Outros documentos de quitação de encargos, quando couber e por solicitação do gestor 

do contrato. 

12.2.3.  Quando houver a rescisão do contrato de trabalho de empregado vinculado ao contrato, con-

ferir a regularidade do procedimento mediante exigência da contratada dos seguintes documentos: 

12.2.3.1. Aviso Prévio ou Pedido de demissão do(s) empregado(s); 

12.2.3.2. Termos de Rescisão de Contrato de Trabalho – TRCT, com Termo de quitação ou de Ho-

mologação e comprovantes de seu pagamento; 

12.2.3.3. Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS – GRRF, com o Demonstrativo do Trabalhador 

de Recolhimento do FGTS Rescisório, com a autenticação mecânica ou acompanhada do 

comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o recolhimen-

to for efetuado pela Internet; 
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12.2.4.  Durante a fiscalização diária deve-se: 

12.2.4.1. Conferir, todos os dias, quais empregados terceirizados estão prestando serviços e em 

quais funções e confrontar com a planilha-mensal; 

12.2.4.2. Verificar se os empregados estão cumprindo à risca a jornada de trabalho devendo-se 

instaurar uma rotina para autorizar pedidos de realização de horas extras por terceiriza-

dos e combinar com a empresa a forma da compensação de jornada; 

12.2.4.3. Evitar toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço como a negociação de 

folgas ou a compensação de jornada, cuja conduta é de responsabilidade exclusiva do 

empregador. 

12.2.5. A critério da Administração Pública, poderão ser exigidos outros documentos além dos pre-

vistos nesta Cláusula para fins de adequada fiscalização do contrato, observadas alterações 

supervenientes do ordenamento jurídico pátrio quanto às exigências a serem adimplidas pela 

contratada para fins de comprovação do adimplemento das obrigações trabalhistas, previ-

denciárias, fiscais e sociais. 

12.2.6. A emissão de novas Certidões Negativas de Débito somente deverá ser exigida por ocasião da 

expiração do prazo de vigência daquela anteriormente apresentada. 

12.2.7. O mês referência do faturamento compreende o mês da efetiva prestação dos serviços. O mês 

referência da documentação será o mês imediatamente anterior ao do faturamento. 

12.2.8. Nos casos de encerramento do contrato, os comprovantes de quitação dos encargos trabalhis-

tas, sociais/previdenciários e fiscais, relativos ao mês-referência do faturamento do último 

mês de vigência do contrato, deverão ser apresentados no prazo de até 30 dias após a emis-

são da Nota Fiscal. 

12.3. Quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular das obrigações previdenciá-

rias e trabalhistas, inclusive o pagamento de salários, benefícios diversos e as relativas ao 

FGTS, poderá a Administração efetuar descontos nas faturas e realizar os depósitos ou paga-

mentos diretamente aos trabalhadores, até o momento da regularização, sem prejuízo das 

sanções cabíveis. 

12.4. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração, por fal-

ta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, guias de recolhimento e ter-

mos de rescisão dos contratos de trabalho, e a empresa se recusar a fornecê-los, a Procurado-

ria da Câmara deverá ser imediatamente comunicada, a fim de que sejam adotadas providên-

cias com o objetivo de utilizar o crédito exclusivamente no pagamento das verbas trabalhis-

tas e previdenciárias. 
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12.5. No caso de reclamação trabalhista em desfavor da empresa, relacionada a funcionário vincu-

lado a este Contrato, poderá a Administração efetuar descontos nas faturas para retenção 

cautelar de valores até o limite estimado da condenação. 

12.6. Efetuada a retenção, a Administração solicitará manifestação da Procuradoria sobre a exis-

tência de risco de responsabilização subsidiária, assim como sobre o montante estimado da 

condenação. 

12.7. Na hipótese de se constatar que inexiste risco de responsabilidade subsidiária, os valores re-

tidos serão pagos, assim como serão pagos os valores excedentes à estimativa de condenação. 

12.8. Efetuada ou não a retenção, permanece íntegra e exclusiva a responsabilidade da empresa 

pelo pagamento das obrigações previdenciárias e trabalhistas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS ADITAMENTOS E DA RESCISÃO 

13.1. O presente contrato poderá ser aditado, estritamente, nos termos previstos na Lei 

14.133/2021, após manifestação formal da Procuradoria da Câmara Municipal de Viana. 

13.2. A rescisão do Contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos arts. 137 a 

139 da Lei nº 14.133/2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DOS RECURSOS 

14.1. Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos 

do art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

15.1. A execução dos atos decorrentes deste Contrato será acompanhada e fiscalizadas por Servi-

dor formalmente designado pela autoridade competente, para o acompanhamento da contratação e 

entrega dos serviços. 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

16.1. Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto a Sra. RAYSSA OLIVEI-

RA MENDES, brasileira, casada, empresária, identidade nº 4.333.973 – SPTC-ES, e CPF nº 

185.101.517-50. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA LEI A NTICORRUPÇÃO E DA PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS 

17.1. Para a execução deste contrato e/ou instrumento equivalente a este, nenhuma das partes po-

derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 

aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de 
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forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o 

que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 

17.2. Sempre que tiverem acesso ou realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as 

partes comprometem-se a envidar todos os esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida 

privada, honra e imagem dos respectivos titulares, observando as normas e políticas internas relaci-

onadas a coleta, guarda, tratamento, transmissão e eliminação de dados pessoais, especialmente as 

previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais”), e demais nor-

mas legais e regulamentares aplicáveis. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con-

tidas na Lei 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos con-

tratos. 

18.2. Na ausência de prazo previamente estabelecido para o cumprimento de determinações emi-

tidas pelo Contratante, será aplicado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de ci-

ência formal da determinação pela Contratada. Esse prazo poderá ser prorrogado, a critério exclusivo 

do Contratante, mediante solicitação formal e devidamente justificada pela Contratada. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro de Viana, Comarca do Estado do Espírito Santo, para dirimir qualquer dúvi-

da ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamen-

te a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e art. 784, 

§4º, do CPC, as Partes reconhecem como válida a contratação por qualquer modalidade de assinatura 

eletrônica prevista em lei, ainda que não utilizem de certificado digital emitido no padrão ICP-Brasil, 

na plataforma eleita por elas para tal finalidade. 

 

Viana, 10 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
________________________________ 
CÂMARA MUNCIPAL DE VIANA 
Joilson Broedel 
 

 
 
 
________________________________ 
IMPÉRIO AMBIENTAL LTDA 
Rayssa Oliveira Mendes 
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